
 
 

 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 

Avenida Antônio Ribeiro dos Santos, nº 400 (anexo ao ginásio Jones Minosso), bairro Universitário, CEP: 88511-098 | 

Telefone: 3019-7478 

www.lages.sc.gov.br | esportes@lages.sc.gov.br 
 

 

 

Ofício Parecer Transporte nº 063/2026/FME 

Lages, 24 de abril de 2026. 

Ilmo. Sr.  Marcelo Augusto de Souza 
Assunto: Solicitação Transporte – Ascurra/SC – 06/06/2026 

 

 Prezado, 

 Em conformidade com o Decreto Municipal nº 22.698 e com os princípios 

estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (MROSC), o presente parecer tem por finalidade apresentar a análise técnica 

da solicitação de transporte protocolada pela Escola Magnus School Clube Caça e Tiro 

Dentinho Futsal junto à Fundação Municipal de Esportes de Lages (FME). 

 A legislação mencionada estabelece diretrizes para as parcerias entre o Poder Público 

e as organizações da sociedade civil, priorizando a transparência, a correta aplicação dos 

recursos públicos, a eficiência administrativa e o atendimento ao interesse público, 

especialmente no que se refere ao apoio a entidades sem fins lucrativos. 

 Após análise da Comissão Avaliadora, manifesta-se parecer técnico desfavorável à 

concessão do transporte solicitado. Inicialmente, reconhece-se a relevância da atividade 

esportiva desenvolvida pela instituição requerente e sua contribuição para o cenário esportivo. 

Contudo, é necessário observar os critérios que norteiam a destinação dos recursos públicos no 

âmbito da Fundação Municipal de Esportes de Lages. 

 Nesse sentido, destaca-se que as políticas públicas e os instrumentos de apoio 

institucional da Fundação têm como prioridade o atendimento às Organizações da Sociedade 

Civil sem fins lucrativos, conforme previsto no Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (Lei nº 13.019/2014). Tal direcionamento visa assegurar que os recursos 

públicos sejam aplicados em iniciativas de interesse coletivo, sem finalidade econômica direta. 

 Considerando que a entidade solicitante possui natureza com fins lucrativos, a 

concessão de transporte com recursos públicos não se mostra compatível com os princípios da 

administração pública, especialmente no que tange à economicidade, à legalidade e à correta 

destinação dos recursos. 

 Dessa forma, diante das limitações orçamentárias e da necessidade de priorização do 

atendimento às entidades sem fins lucrativos, a Comissão Avaliadora conclui pelo 

indeferimento da solicitação. 

 Ressalta-se que a presente decisão não desconsidera a importância das atividades 

desenvolvidas pela instituição, mas reflete a necessidade de observância dos critérios legais e 

administrativos que regem a atuação da Fundação Municipal de Esportes de Lages. 
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 A Fundação Municipal de Esportes de Lages agradece a compreensão e permanece à 

disposição para eventuais esclarecimentos.  

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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Assinado eletronicamente por:
* FELIPE DIEGO FREITAS (***.537.159-**)
   em 27/04/2026 09:13:30 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* FLAVIANO ANTUNES RIBEIRO (***.902.549-**)
   em 27/04/2026 09:20:12 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* SAMARA SALEH (***.922.099-**)
   em 27/04/2026 09:41:44 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* RODRIGO RODRIGUES DE JESUS (***.359.199-**)
   em 27/04/2026 14:01:43 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* TYRONE MACHADO (***.240.939-**)
   em 28/04/2026 16:20:11 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://lages.eciga.consorciociga.gov.br/#/documento/ebbaed9b-7479-49e3-bf17-5822f01d86d6






